
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO -------

Administração Pedro Paulo T, Pinto Integrar para Desenvolver 

LEI NÚMERO 716, DE 18 DE MAIO DE 1984 

Autoriza o Executivo a celebrar convênio 

com o Instituto Nacional de Colonização 

e Reforma Agrária - INCRA. 

f A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal d,! 

cretou e eu sanciono e promulgona seguinte Lei: 

Art. lº - fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar CD!!, 

vênia com o Instituto Nacional de Colonização e Re

forma Agrária - INCRA para o cumprimento do estabel,! 

cido nos arts. 46 e 47 da Lei nQ 4.504, de 30 de no-

vembro de 1964, e no art. 52 do Decreto nQ 55.891,de 

31 de março de 1965. 

Art. 2Q - Os encargos provenientes da execuçao desta lei corr.! 

rão por conta da dotação 60.4 3111 03.00.0302.0l do 

orçamento vigente e das qu~ forem consignadas para 

os exercícios subsequentes 

Ubatuba, lB d maio de 

("' 

Pedro Paulo : eixeira Pin o 

Prefeito Municipal 

Registrada em li Diretoria de 

Expediente do Gabinete or afixação em 

lugar de costume, data supra 
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